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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0060074-17.2012.815.2003
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira (Capital)
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Everaldo Vieira Morais
ADVOGADO: Marcílio Ferreira de Morais 
APELADO: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE  CONTRATO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
POSSIBILIDADE  DESDE  QUE  DEVIDAMENTE  PACTUADA.
ENTENDIMENTO  DO  STJ.  PREVISÃO  DA  TAXA  MENSAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCLUPO  DA  ANUAL.  LEGALIDADE  DA
PRÁTICA DE JUROS CAPITALIZADOS. ANÁLISE DO PLEITO DE
RESTITUIÇÃO EM DOBRO PREJUDICADA. DESPROVIMENTO.

-  A  capitalização  dos  juros  é  lícita  nos  contratos  bancários
celebrados a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP n.
2.170-36),  desde  que  pactuada. De  acordo  com  o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a previsão, no
contrato  bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é o bastante para permitir a cobrança da
taxa efetiva anual contratada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
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provimento ao recurso apelatório.

Trata-se de apelação cível interposta por EVERALDO VIEIRA DE
MORAIS contra sentença (f. 245/249) proferida pelo Juízo de Direito da 4ª
Vara Regional de Mangabeira, que julgou improcedente o pedido objeto da
ação revisional de contrato c/c repetição de indébito, ajuizada em face de
BANCO BRADESCO S/A.

O  autor/apelante,  na  inicial,  requereu  a  revisão  do  contrato
firmado entre as partes quanto aos juros superiores ao patamar de 12%
ao ano e à aplicação da tabela  price  com capitalização dos juros, para
reconhecer-se a necessidade de restituição da cobrança indevida.

O Juiz  a quo condenou o promovente em custas e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.500,00 (mil  e quinhentos reais),
observando que a parte é beneficiária da justiça gratuita. 

Nas  razões  apelatórias (f.  252/273)  o  demandante  busca  a
reforma da sentença, alegando, em síntese, a ilegalidade da prática de
anatocismo, ou seja, juros capitalizados. Ainda averba que se torna cabível
a repetição do indébito, ante a existência de cobrança indevida.

Contrarrazões às f. 276/298. 

Parecer Ministerial às f. 304, sem opinar sobre o mérito.

É o relatório necessário.

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
  Relator

Verte dos autos que as partes firmaram 13 (treze) contratos
de empréstimos consignados. Entretanto, ao deparar-se com cláusulas
que entende abusivas nas avenças, como a presença de juros abusivos
e  sua  capitalização,  o  consumidor  ajuizou  a  presente  demanda
objetivando  expurgá-las,  pedido  não  acolhido  pelo  Juízo  na  decisão
hostilizada.

O apelante somente se insurge contra a declaração da
legalidade  da  capitalização  de  juros,  sustentando  que  não  houve
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pactuação desta em nenhuma das operações, o que enseja a devolução
em dobro do valor cobrado. 

Inicialmente, a despeito de meu entendimento anterior
diverso, melhor analisando a matéria, entendo que devo adotar a
posição já pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte de Justiça, sobre a capitalização de juros, a saber: 

O Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  sua  jurisprudência
sobre a capitalização de juros, no sentido de que, após a entrada em
vigor da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, é permitida a capitalização
de juros pelas instituições financeiras desde que expressamente pactuada
no contrato. 

Eis alguns julgados nesse sentido:

CONTRATO BANCÁRIO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]  Nos contratos bancários firmados
posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,
reeditada  sob  o  n.  2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização
mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste (Recurso  Especial  repetitivo  n.  973.827/RS)  […]  (EDcl  no
AREsp  158.761/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  27/08/2013,  DJe  05/09/2013).
PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  CONTRATO  DE  MÚTUO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA EM PERÍODO POSTERIOR AO
DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O Nº 2.170-
36/2001.  POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.  1.  Para  a  cobrança  da
capitalização  mensal  dos  juros,  faz-se  necessária  a  presença,
cumulativa,  dos  seguintes  requisitos:  (I)  legislação  específica
possibilitando a pactuação, como nos contratos bancários posteriores
a 31/3/2000 (MP 1.963-17/2000, reeditada pela MP 2.170-36/2001),
em vigência em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001
(AgRg no REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
Quarta Turma, DJe de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual
quanto à periodicidade. 2. De acordo com o entendimento pacificado
no âmbito  da Segunda Seção do Superior  Tribunal  de Justiça,  há
previsão  expressa  de  cobrança  de  juros  capitalizados  em
periodicidade  mensal  quando  a  taxa  de  juros  anual  ultrapassa  o
duodécuplo da taxa mensal. […].1 

1 AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1077283/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
13/08/2013, DJe 03/09/2013.
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[…]  A  capitalização  de  juros,  independentemente  do  regime legal
aplicável (anterior ou posterior à MP n.º 1.963/2000), somente pode
ser admitida quando haja expressa pactuação entre as partes. […].2 

Analisando os contratos de empréstimo consignado aduzidos (f.
135/235), verifica-se que o  primeiro requisito, ou seja, o de que o
contrato tenha sido celebrado em momento posterior à entrada em vigor
da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  que  se  deu  em  31/03/2000,
restou atendido, na medida que os contratos foram celebrados a partir do
ano de 2008.

Quanto ao segundo requisito, de que tenha havido pactuação
expressa da capitalização mensal de juros, percebe-se que constam como
percentuais  mensais  e  anuais  dos  juros  remuneratórios  nos  contratos
revisados os seguintes: 

-contrato  n.  562438742,  percentual  mensal  de 1.79%,
percentual anual de 23.73% - (f. 136); 

-contrato  n.  562439692,  percentual  mensal  de  1.79%,
percentual anual de 23.73% - (f. 146); 

-contrato n.  535955170,  percentual  mensal  de  1.72%,
percentual anual de 23.43% - (f. 135);

-contrato  n.  549356720,  percentual  mensal  de  2.07%,
percentual anual de 27.87% - (f. 159); 

-contrato  n.  545150736, percentual  mensal  de  2.11%,
percentual anual de 28.48% - (f. 164); 

-contrato nº  549377689,  percentual  mensal  de  1.92%,
percentual anual de 25.64% - (f. 169); 

-contrato  n.  562436693,  percentual  mensal  de  1.78%,
percentual anual de 28.58% - (f. 179); 

-contrato  n.  569855969,  percentual  mensal  de  1.54%,
percentual anual de 20.13% - (f. 184); 

-contrato  n.  582628466,  percentual  mensal  de 1.47%,
percentual anual de 19.14% - (f. 191); 

2 AgRg no REsp 1274215/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, T4 – QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe
21/08/2013.
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-contrato  n.  580619664,  percentual  mensal  de  1.67%,
percentual anual de 21.99% - (f. 198); 

-contrato  n.  545150736,  percentual  mensal  de 2.11%,
percentual anual de 28.78%- (f. 205); 

-contrato  n.  596572999,  percentual  mensal  de 2.58%,
percentual anual de 35.75% - (f. 222); 

-contrato  n. 582630045,  percentual  mensal  de 1.47%,
percentual anual de 19.14% - (f. 229); 

Isso posto, comprova-se que em todas as avenças as taxas
de  juros  anuais  previstas  estão  em  patamar  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  respectiva,  o  que,  por  si  só,  conforme  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já basta para comprovar
que houve a pactuação expressa de capitalização mensal de juros. 

Destaco decisões no mesmo norte:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. 1.
A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva  anual  contratada.  2.  Agravo  regimental  provido  para  se
conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial.3 

[….] A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve
vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada
[…].4 

Com efeito, improcede o pleito recursal do apelante devido à
previsão expressa da capitalização do juros, ao passo que, por não existir
verba alguma a ser restituída na questão, resta prejudicada a análise do
pedido de repetição do indébito, averbado nas razões recurais.

Diante das considerações expendidas,  nego provimento ao
recurso  apelatório, mantendo  a  sentença  objurgada  em todos  seus

3 AgRg no AREsp 40.562/PR,  Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA TURMA,  julgado em
20/06/2013, DJe 28/06/2013.

4 REsp n. 973.827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 8/8/2012, DJe 24/9/2012.
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termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 03
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator
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